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OFICIO Nº. 405/2021 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

Várzea Alegre-CE, 09 de dezembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor: 

José Helder Máximo de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que esta 
Câmara em Sessão Ordinária realizada no dia 08 de dezembro do corrente ano, 
aprovou por unanimidade dos Vereadores presentes em 1 ª e 2ª discussão os 
seguintes Projetos de Lei abaixo relacionados: 

- Projeto de Lei Nº. 046/2021 , de 06 de dezembro do corrente ano, de autoria do 
Vereado Maiko de Morais Costa, que Institui a Bandeira do distrito de Riacho 
Verde e adota outras providências; 

- Projeto de Lei Nº. 047/2021 , de 06 de dezembro do corrente ano, de autoria do 
Vereador Maiko de Morais Costa, que Institui a criação do Hino do distrito de 
Riacho Verde e adota outras providências. O referido Projeto foi aprovado com 
Emenda Aditiva verbal de autoria do Vereador Alan Salviano Lima, que 
acrescenta o parágrafo único com a seguinte redação: O anexo I desta Lei traz 
a letra do Hino do distrito de Riacho Verde, de composição de José Clementina 
do Nascimento Sobrinho; 

- Projeto de Lei Nº. 048/2021 , de 06 de dezembro do corrente ano, de autoria do 
Vereador Maiko de Morais Costa·, que Institui no distrito de Riacho Verde, a 
Medalha José Sérgio da Costa e adota outras providências. 

Segue em anexo cópias dos Projetos acima mencionados. 
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Senhor Presidente, 

Nobres Colegas, 

GABINETE 09 (FRANCISCO B. QUINCAS) 
MAIKODOCHAPEU@HOTMAIL.COM 
(88)9 8820-1388 

Tenho a honra de encaminhar para apreciação de Vossas Excelências, o incluso 
Projeto de Lei em anexo, que Institui no Distrito de Riacho Verde a Medalha José 
Sérgio da Costa, e adota outras providências. 

Atenciosamente, 

MA~ A 

VEREADOR 

CÂ 
APR 

MAIKO DO CHAPEU 
VEREADOR " VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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GABINETE 09 (FRANCISCO 8 . QUINCAS) 
MAIKODOCHAPEU@HOTMAIL.COM 
(88)9 8820-1388 CEP: 63540-000 

PROJETO DE LEI DE Nº 048/2021 - VÁRZEA ALEGRE-CE, 06 DE DEZEMBRO 
DE 2021 . 

Institui no Distrito de Riacho Verde, 
a Medalha José Sérgio da Costa e 
adota outras providências. 

O Vereador Maiko de Morais Costa, no uso de suas atribuições legais, em pleno 
exercício do mandato e de acordo a Lei Orgânica do Município (LOM) e o 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, coloca o referido Projeto de Lei 
sob apreciação de todos os edis do Poder Legislativo de Várzea Alegre. 

Art. 1° - Fica instituída a Medalha José Sérgio da Costa, a ser concedida 
a pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, como homenagem e 
reconhecimento do Distrito de Riacho Verde - Várzea Alegre - CE, pelo mérito 
decorrente de relevantes serviços prestados ao Distrito ou em virtude de feitos 
edificantes que mereçam destaque e concorram para o seu engrandecimento. 

Art. 2º - A Medalha José Sérgio da Costa é constituída por uma fita em 
tecido e medalha estampada em alumínio, com os detalhes frontais compostos 
pela bandeira oficial do Distrito de Riacho Verde, ao centro, circundado pelas 
inscrições "DISTRITO DE RIACHO VERDE - VÁRZEA ALEGRE - CE -
MEDALHA JOSÉ SÉRGIO DA COSTA", enquanto o verso constará a descrição 
"MEDALHA JOSÉ SÉRGIO DA COSTA, LEI Nº __ , DE __ DE __ DE 
___ , do anexo Único integrante desta Lei. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, em 06 de 
dezembro de 2021 . 
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JUSTIFICATIVA 

GABINETE 09 (FRANCISCO B. QUINCAS) 
MAIKOOOCHAPEU@HOTMAIL.COM 
(88)9 8820-1388 

O presente Projeto de Lei traz a iniciativa de instituir uma forma de 
conceder o legítimo reconhecimento a todos aqueles (as), sejam pessoas 
naturais ou jurídicas, que tenham contribuído de maneira significativa para o 
Distrito de Riacho Verde e o seu povo, através da simbologia de uma medalha 
oficial intitulada de JOSÉ SÉRGIO DA COSTA, cidadão cuja biografia a seguir 
traduz o espírito que a homenagem concederá de agora em diante. 

CÂMARA 
APROVAD 

MAIKO DO CHAPEU 
VEREADOR "VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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BIOGRAFIA JOSÉ SÉRGIO DA COSTA 

José Sérgio da Costa, nasceu no ano de 1904 no distrito de Riacho Verde, iniciou 

bem cedo a vida na agricultura e agropecuária juntamente com seu pai pra levar 

o sustento de casa. Aos 21 anos casou-se com Raimunda Castro, dessa união 

tiveram 13 filhos (Geraldo Costa, lracema Costa, Adélia Costa de Oliveira, Joana 

Costa de Oliveira, Francisca Costa de Oliveira, Julia Costa (Jurita), Sérgio Costa, 

Maria Costa, Antonio do Carmo Costa, Deda Costa, Luiz Costa, Luiza Costa e 

Toíta). 

José Sérgio foi um grande homem, sempre ajudando no desenvolvimento e 

crescimento do Distrito. Foi um dos fundadores do cemitério do Riacho Verde, a 

primeira escola construída no Distrito foi com sua ajuda, onde o terreno foi doado 

pelo mesmo e por sua esposa, levando então o seu nome como homenagem. 

O mesmo foi delegado por 17 anos, dono de engenho, toda sua trajetória de vida 

foi no Distrito de Riacho Verde. 

Vindo a falecer no dia 21 de abril ano de 1958, deixando assim grande legado 

para toda a sua família e para todos do Distrito, por todos os bem feitos que fez 

durante toda a sua vida. 




